
P3i.P.lüTURA m:trC:.?A!. M :Bk!XC G":'.A:Jm 

ESTADO DO ES?tluTO SAliTO 

= o = 

LEI Nll 898/81 

n~JUSTA PROVS!i'iCS DO ?ISC..U 

G:E!U..:.. ArtfS~;~~ 

OO?iS::tt:li.k?mC que o ser.i:or Fe!T..a.ndo de l'ai.va Sen:paio 1 

Fiscel Geral a~oeentado pelo Decreto Municipal nQ 456,de 20 / 

de e.gosto de 1964,co~ os prove~tos de cre sc.soo,oo(cinquen

ta mil e oitoc:e~tos cr~eiroa) ,cue ~e~?-esenta hoje no cr..l.Zei

ro ~ovo Cr$ 50,BO(cin.quenta cruze~!"Os e oitenta centavoe), / 

meneais,~or tempo integral de sêrviços prestados exclusiva

De~te ao ~.i..'lieÍ~io de ?2-iXo Guandu; 

CC!iS~~ que o re~erido ft.L~cio~io,al.ém d.aa / 

sues obrigações norma.iaJaceitou o e~carGO de exercer e :fun

cão de To~Ógra~o da ciC..S.de at~ ae a~ogentar,sam aui'erir ne

n..lr.rr.n reã:U.."1e!"2.çao 1 visto i:r""-e a he~ei -tu.ra l.ímici:pal não tinha/ 
condi~Ões de ~~tir um f'tu:cfoná.rio na.is qu.alificedo pe=n / 

cuidar dessa tarefa; 

CONSID!3A?WO ~ue em 1956,o ex-pre!eito I..:unicipal1/ 

Sr • .Ãlvaro rrur.es Perxeir~t CO!?t:re.tou o se!:ho~ llvaro Redr~-

gues de. !la.tte i:ie.ra. fazer o lotea.mcn:to do J3airro Sai;ucaia1 / 

tenão o dito s9rvidor ~articipedo dos trebe.lhos técnicos / 

ê~te aei..e ~eses J cabenão-lhe e. recpo!l.Sabilidade de z...2.

neje.r o i.nsw..nen~o pe..:."2. lacação das r.te.s e iue.dra.s da sc1 

s. eo1, om ca.m.i:Jo e.berto, aen vira ar cu m=i.gir qualquar ronunera-
... , 
ao e BlJ e e~ ficai 

CO?iSID~J-'tllC, ~ue o alutlid.c f".u:cic~c, tltb d.e tra

~ue dee~en.!:le.vn. no seu ca.r~o,.!urante a ad:Un!stração 

do senhor Sebastião Alves de Paiva e A.rr:aando Ba.tinta Viole., 
,_ t <f'. d d , . ,,D • ... ,.. -

anua~en e,no _1.:J e ca a exo~cicio,.azi~ a ~res~açeo ae con-

te de • ~ EC:ncvill.IC ft.ÃCICr.; :.: se:: exigir ~:ual!luer ~e:JU-

contim1u 
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nistração do Senhor C~los I.u!.z ~ederico.~2~ceben.do ~ pe

qUClll! gratificação ~elo tr2beJ1l.c arbitra.do ~elo mes.:.o ; 

COUSID~IDO q_ue apÓs a sn.:.a. apo s entedo1,ia suré;iJ:'Bl!l / 

outros ber.ef!cios , não ben2fici~c o scr1idor já ~osentado , 

e:rtre e~eg e. "GR!.'!rnCAÇ!C :ra ASSIDOID.A!r::; <i~e con-espc:l:ie e. 

25; do vaJ.or do 7enci:ue~to ~or cad2 decê.!?.ic , veja os senhores 

quanto esse :f\:r.cionário eetarie. ].Jercebendo ; 

CONSIDEP..ANDC (!Ue e senhor Fernando de :::?e.iva Sru:!11aio , 

aié= de contar 76 e.non de ide.de 1 .é o ~ia velho e anti&e fun

ci.cn/:="io 1 se~ ::mica te~ :-eCil.SSdo sei..:..s ~~3t~s mE. ;rol do ~

cl~pio. 

CC!iS:r::m:R.AP.DC q_ue o aludido fur.ciowio , eze~lo :n.or

ca.r..t c de dedicaçào 1 eficiência e ca~~icho ,em diverEas adm1n;s

traçõe~,face ao eClÚnulo àe ence.rgoe a que sem~re era solici

tado , ae deedo crava ~ execi.ição de.s t5.refas ~:e do !:oráric / 

!!.O real., a:t~ el 'tas ~ :-e.s d a. nc !. te I ~"""a e se-.:. d e s e::.iJ e; ';..,.o a te::;: o 

e :e.ora, se=. ter vis .de co= inso, q,~uer !"f!!::.lners..çã= i 

cor.s IDER!JiDC que o s cr. l-,o r Ferr.nr..c!o de !=e.i va Sa:qia..io, 

tElI!lb ' em exorce\l e cn::ogo &retifica.do de Secretáric de. C~.:nare. .. 
l~uniciIJal de MUO Gtum.du, du:rI!l'!te J..'1 anos cor.secu.tivos,rer

ceber..do u::.e. grati:f~cac;o ze~e.1 i....~io~r!a , sen que jar.eis, / 

hO".iveese se inco:;i.odE.do e:i l=lei "tear ~9e.juste 1 exercenão-a / 

sil:l~iis~e~te CO!J.O :r.e.is i7~ contr:..'bu:içêo ~ o ~essoa.2. ac/ 

!ü1.m.icÍpio , Aet:!pre ~o p!'OpÓsito de b<m. scrvtr; 

CONSIDER.A.1ill0 que o i'\ui.cionalisn.o :m.l!'.ici~e.l el3tatu

etivos e ir..s.tivoe não aão e.:!lJlerB.dos peJ..a previdéncia / 

ocial instit\dde ~elo Gove::-__c Fe-1e:rà!.,r.o q~e se refe~â a/ 

aseistfu:cin =ética e ~os~ital.c..r; 

CC~!!)ERA}J)O que durants o exerc{cio de 1977 os/ 

1rove:tt.os da a.:posentado:?."ia do se!"'Vidor foi de Cr$ 1.400 ,00 

(hul!l mil e que.trocen-;os cruzairoe~n:e!l8ais 1 e que hojeJembore. 

r?or.ti.!lW!.1 • • ~ Q 
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reajustados são insuficientes à uua vida condi.sii.a; 

CONS~rDC :f.;ne1.,ente 1 ci.ue o G<Jve:rnc Pederal 

co~~eer.~e=ido ~u.e o :w~ dei)ois ~cs 70 ~'"'Ws de id~de 1 ãe

ve ser olhado co:r. c-ru::-_71-hO e dcdicaçãc 1 ea;ieciakente c.:ii.:.e

lee que contrilru.iram com o seu trabalho humiléie para. o :pro

sresao ão p2.Íe 1 concedeu-l!-..e m:e apose~ta.doria pe.--a c~,.._l!ie 

~ 7ida ~.a.~~ d~ e ~=n.::?6:.lil.a na socie~gde 1 P. ~ S O L V ~= 

O PRZFEITC w'J:r!C!l'AI D!:: BJ..llO GWJ:IDO 1 Paço e.:.ber 

<lue e. Câ!"le""':i ~~c!pal. d3 En~ ·w G·...:..n.r.du1 dec.retcu e e"'\.õ. S2.!!.Ciono 

a sequin~e Iei:-

Art. l'- ~e~ ~t!b\l!daâe e r.e=ecinento,fic& r~~

tado on proventoa da aDODentadoria do senhor Fernando de P~i

va S~uio , ~ara ~r~ 30.000, oo(trintu m~l ~ru.zeiros)~m:..se~~,a 

~erti.?' je l~ de aete::.·:ro d.o c:!"'?.'e.ntc ru:m , coi!.. o ê.irei to a.os 

reajustes ac~io~iaia a eere!!l concedido aoc funcio~4rioE ati

vos o iliativos da. l're:fei tura t:;."u~i O:!.}J~l • 

.1!-t .2~- Os zaaC\L~os p~e co1::e:!"'tu...~ d&.a C.e~en~ 

de ~~e tra~a o arti;...--c 2~ desta I~i 1 cc!Te~ ;or conta de do

tação orçementárie. pajI:Jria do corrcmt~ exercJ.cio , ficar.do o 

Poder E:(eC"~tivo ~u."licipaJ. au.tcrizadc a su~:e:!!.er.~nr a 1otaç&: 

cor:-espc.?!.à.e~te ~unZ!o se f~~er neces~io 1 u~ill~ cci:o re

cursos os dc:::'inidos :i:o artigc 4.3 1 l!e.._-á&-do 1' e incises da 

lei r.~ 4.320/64. 

A....~ • .3 li!- Bate. I.e !. e~::tre.r6, eJ:. ti.tio r .::li:? da ta de mm 

~b!icação revoge.das a!! dis?Osi;oe~ ~ co::~~c . 


